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PROJETO DE LEI Nº 53/2016
Data: 30 de setembro de 2016


AUTÓGRAFO Nº 080/2016
Data: 20 de dezembro de 2016


A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em sessões ordinárias e por unanimidade dos presentes, aprovou


DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 4.867, DE 13 DE JULHO DE 2016 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON PARA O EXERCÍCIO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º -  O Anexo I - Adendos 1, 3 e 6 e os seus Demonstrativos 2, 3 e 4, o Anexo II e o Anexo III da Lei nº 4.867, de 13 de julho de 2016 passam a vigorar de acordo com os Anexos desta Lei.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º -  A Lei nº 4.867, de 13 de julho de 2016 passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 31 - A despesa total com pessoal da Administração Direta e Indireta do Município, para o exercício de 2017, observará os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, assegurada a revisão geral anual, conforme dispõe o inciso X do Art. 37 da Constituição Federal.

Art. 33 - O Executivo e o Legislativo Municipal, integrantes da Administração Direta e os órgãos, fundações, autarquias e demais entidades da Administração Indireta, mediante lei autorizadora, poderão em 2017, criar cargos, empregos e funções, alterar a estrutura administrativa e de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, condicionado as seguintes exigências:
...............................................

Art. 34 - O Executivo e o Legislativo Municipal, integrantes da Administração Direta e os órgãos, fundações, autarquias e demais entidades da Administração Indireta são autorizados a promover as alterações e adequações na legislação de pessoal e nas estruturas dos quadros de pessoal, com objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia nas ações institucionais e na prestação de serviços públicos, desde que observado o que dispõe o Art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 40 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar as metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo e os integrantes da Administração Indireta, de forma proporcional às suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira no montante necessário, para dentre outras, as seguintes despesas abaixo (Art. 9° da LRF).

Art. 59-A. Nos termos dos Arts. 7º, 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1964, ficam os integrantes da Administração Indireta autorizados a abrir créditos adicionais suplementares, para o exercício de 2017, até o limite que será determinado na Lei Orçamentária Anual, por superávit financeiro, excesso de arrecadação e anulação parcial ou total de dotações orçamentárias.
§ 1º A suplementação do orçamento até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual não será onerado quando o crédito se destinar a:
I - suplementar dotações com recursos do superávit financeiro;
II - suplementar dotações com recursos do excesso ou provável excesso de arrecadação do exercício corrente;
III - suplementar dotações com recursos de operações de crédito autorizadas;
IV - suplementar dotações para atender despesas com pessoal e encargos sociais, com amortização e encargos da dívida pública e com sentenças judiciais;
V - suplementar dotações de projetos, atividades e operações especiais com recursos decorrentes do ingresso e do excesso de arrecadação de recursos provenientes de convênios, de fontes vinculadas, desde que as ações a serem executadas estejam em conformidade com esta lei e com o Plano Plurianual;
VI - suplementar dotações para o cumprimento de convênios, acordos, não previstos ou com insuficiência de dotação, tendo como limite o valor anual dos respectivos instrumentos jurídicos celebrados.
§ 2º Ficam autorizado igualmente a proceder os ajustes dos valores constantes do Anexo II desta Lei, quando da abertura de créditos adicionais suplementares, nos mesmos valores e percentuais autorizados na Lei Orçamentária.


Art. 58 - O orçamento da Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, de natureza fundacional, conterá:
......................................
II - ........................
a) as ações que serão desenvolvidas através da Fundação;
..............................................

Art. 59 - A elaboração e execução do orçamento da PROEM obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de Março de 1964 e demais normas pertinentes.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 20 de dezembro de 2016.




JOÃO MARCOS GOMES
Presidente
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